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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Resolução nº 01/2019
Ementa: Institui o programa “Vereador Mirim”. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 05/08/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a iniciativa e a espécime legislativa foram corretamente atendidas, concluindo pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, cabendo aos Vereadores da Comissão análise de mérito da proposição apresentada. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação em plenário, pois através do mesmo o Legislativo procura se aproximar da comunidade, especialmente das crianças e jovens, para que estes conheçam e participem do processo legislativo incentivando, consequentemente, o exercício da cidadania e fortalecendo a democracia. 

Portanto, resta cristalino o interesse público na proposição apresentada. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2019
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